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Decisão: Suscitada questão de ordem pelo patrono da Comunidade 
Indígena Socó, no sentido de fazer nova sustentação oral, tendo em vista 
fatos novos surgidos no julgamento, o Tribunal, por maioria, indeferiu o 
pedido, vencido o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Prosseguindo no 
julgamento, o Tribunal, vencidos os Senhores Ministros Joaquim Barbosa, 
que julgava totalmente improcedente a ação, e Marco Aurélio, que 
suscitara preliminar de nulidade do processo e, no mérito, declarava a 
ação popular inteiramente procedente, julgou-a o Tribunal parcialmente 
procedente, nos termos do voto do Relator, reajustado segundo as 
observações constantes do voto do Senhor Ministro Menezes Direito, 
declarando constitucional a demarcação contínua da Terra Indígena 
Raposa Serra do Sol e determinando que sejam observadas as seguintes 
condições:  

(i)   o usufruto das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 
existentes nas terras indígenas (art. 231, § 2º, da 
Constituição Federal) pode ser relativizado sempre que 
houver, como dispõe o art. 231, § 6º, da Constituição, 
relevante interesse público da União, na forma de lei 
complementar; 

(ii)  o usufruto dos índios não abrange o aproveitamento de 
recursos hídricos e potenciais energéticos, que dependerá 
sempre de autorização do Congresso Nacional;  

(iii)  o usufruto dos índios não abrange a pesquisa e lavra das 
riquezas minerais, que dependerá sempre de autorização do 
Congresso Nacional, assegurando-se-lhes a participação nos 
resultados da lavra, na forma da lei;  

(iv)    o usufruto dos índios não abrange a garimpagem nem a 
faiscação, devendo, se for o caso, ser obtida a permissão de 
lavra garimpeira;  

(v)- o usufruto dos índios não se sobrepõe ao interesse da 
política de defesa nacional; a instalação de bases, unidades e 
postos militares e demais intervenções militares, a expansão 
estratégica da malha viária, a exploração de alternativas 
energéticas de cunho estratégico e o resguardo das riquezas 
de cunho estratégico, a critério dos órgãos competentes 
(Ministério da Defesa e Conselho de Defesa Nacional), serão 
implementados independentemente de consulta às 
comunidades indígenas envolvidas ou à FUNAI; 

(vi)- a atuação das Forças Armadas e da Polícia Federal na 
área indígena, no âmbito de suas atribuições, fica assegurada 
e se dará independentemente de consulta às comunidades 
indígenas envolvidas ou à FUNAI; 



(vii)  o usufruto dos índios não impede a instalação, pela União 
Federal, de equipamentos públicos, redes de comunicação, 
estradas e vias de transporte, além das construções 
necessárias à prestação de serviços públicos pela União, 
especialmente os de saúde e educação;  

(viii)  o usufruto dos índios na área afetada por unidades de 
conservação fica sob a responsabilidade do Instituto Chico 
Mendes de Conservação da Biodiversidade;  

(ix)   o Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade responderá pela administração da área da 
unidade de conservação também afetada pela terra indígena 
com a participação das comunidades indígenas, que deverão 
ser ouvidas, levando-se em conta os usos, tradições e 
costumes dos indígenas, podendo para tanto contar com a 
consultoria da FUNAI;  

(x)   o trânsito de visitantes e pesquisadores não-índios deve 
ser admitido na área afetada à unidade de conservação nos 
horários e condições estipulados pelo Instituto Chico Mendes 
de Conservação da Biodiversidade; 

(xi)   devem ser admitidos o ingresso, o trânsito e a 
permanência de não-índios no restante da área da terra 
indígena, observadas as condições estabelecidas pela FUNAI;  

(xii)   o ingresso, o trânsito e a permanência de não-índios não 
pode ser objeto de cobrança de quaisquer tarifas ou quantias 
de qualquer natureza por parte das comunidades indígenas;  

(xiii)  ) a cobrança de tarifas ou quantias de qualquer natureza 
também não poderá incidir ou ser exigida em troca da 
utilização das estradas, equipamentos públicos, linhas de 
transmissão de energia ou de quaisquer outros equipamentos 
e instalações colocadas a serviço do público, tenham sido 
excluídos expressamente da homologação, ou não; 

(xiv)   as terras indígenas não poderão ser objeto de 
arrendamento ou de qualquer ato ou negócio jurídico que 
restrinja o pleno exercício do usufruto e da posse direta pela 
comunidade indígena ou pelos índios (art. 231, § 2º, 
Constituição Federal, c/c art. 18, caput, Lei nº 6.001/1973); 

(xv)   é vedada, nas terras indígenas, a qualquer pessoa 
estranha aos grupos tribais ou comunidades indígenas, a 
prática de caça, pesca ou coleta de frutos, assim como de 
atividade agropecuária ou extrativa (art. 231, § 2º, 
Constituição Federal, c/c art. 18, § 1º, Lei nº 6.001/1973); 

(xvi)   as terras sob ocupação e posse dos grupos e das 
comunidades indígenas, o usufruto exclusivo das riquezas 
naturais e das utilidades existentes nas terras ocupadas, 
observado o disposto nos arts. 49, XVI, e 231, § 3º, da 
CR/88, bem como a renda indígena (art. 43 da Lei nº 
6.001/1973), gozam de plena imunidade tributária, não 



cabendo a cobrança de quaisquer impostos, taxas ou 
contribuições sobre uns ou outros;  

(xvii)  é vedada a ampliação da terra indígena já demarcada; 
(xviii)   os direitos dos índios relacionados às suas terras são 

imprescritíveis e estas são inalienáveis e indisponíveis (art. 
231, § 4º, CR/88); e 

(xix)- é assegurada a participação dos entes federados no 
procedimento administrativo de demarcação das terras indígenas, 
encravadas em seus territórios, observada a fase em que se 
encontrar o procedimento. Vencidos, quanto ao item (xvii), a 
Senhora Ministra Carmen Lúcia e os Senhores Ministros Eros Grau e 
Carlos Britto, Relator. Cassada a liminar concedida na Ação Cautelar 
nº 2.009-3/RR. Quanto à execução da decisão, o Tribunal 
determinou seu imediato cumprimento, independentemente da 
publicação, confiando sua supervisão ao eminente Relator, em 
entendimento com o Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 
especialmente com seu Presidente. Votou o Presidente, Ministro 
Gilmar Mendes. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro Celso 
de Mello e a Senhora Ministra Ellen Gracie, que proferiram voto em 
assentada anterior. Plenário, 19.03.2009.   

Fonte: 
Adauto Carneiro [adautocarneiro@terra.com.br] 
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